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INDICAÇÃO Nº 848/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que viabilize 
a criação de um trabalho de conscienƟzação que a população faça a devolução dos medicamentos que 
não foram consumidos dentro do prazo de validade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de dezembro de 2025 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, visando promover melhorias para nossa comunidade em seus diversos aspectos, 
de modo a representar dignamente os anseios de nossos munícipes, vimos, por meio desta encaminhar 
a seguinte solicitação. 

Considerando que a criação de um programa ou campanha educaƟva, com pontos de coleta 
apropriados em unidades de saúde, farmácias ou locais públicos, facilitará a devolução dos 
medicamentos não consumidos dentro do prazo de validade, garanƟndo a desƟnação ambientalmente 
adequada desses materiais.  

Visto que, o descarte inadequado de medicamentos vencidos ou em desuso pode causar sérios 
danos à saúde e meio ambiente, contaminando o solo, a água e colocando pessoas em risco de 
intoxicações.  

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, no senƟndo de que seja oĮciado ao 
Poder ExecuƟvo, para que viabilize a criação de um trabalho de conscienƟzação, orientando a população 
sobre a importância da devolução dos medicamentos vencidos ou não uƟlizados.  
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